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1. Apresentação.

A  Antecipação  de  IPVA pelo  Portal é  um  serviço  que  permite  efetuar  o  pedido  de 
antecipação de recolhimento de IPVA para o exercício corrente, obedecendo as datas de limites 
constantes no calendário de recolhimento homologado e publicado pela SEFA, com emissão do 
DAE da primeira parcela, via Portal de Serviços.
Sendo que o público-alvo deste serviço são proprietários de veículos automotores que possuam 
obrigação do tributo IPVA, cujo fato gerador tenha ocorrido em 01 de janeiro corrente, para os 
veículos de suas propriedades e que sejam incidentes do pagamento do imposto.

A LEGISLAÇÃO ACERCA DA MATÉRIA ESTÁ REGULADA PELOS SEGUINTES ATOS 
LEGAIS:

1) DECRETO Nº 1.459, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2008, publicado no DOE(Pa) de 05.12.08.

2)  INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º0030,  DE 11  DE DEZEMBRO DE 2008.  publicada no 
DOE(Pa) de 15.12.08 .  

Obs:

1. É importante salientar que a Antecipação de IPVA é diferente do Parcelamento de IPVA, este é  
para débitos vencidos até o exercício imediatamente anterior, ou seja, estando em 2009 o exercício  
que se refere será 2008, além dos anos anteriores.

2. O IPVA 2009 poderá ser pago integralmente até a data-limite para o pagamento da cota única,  
com os seguintes descontos:

2.1.  15%, se o contribuinte não tiver sofrido multas de trânsito nos últimos dois anos;
2.2.  10% sobre o valor se o contribuinte não tiver multas de trânsito no ano de 2008;
2.3.  5% nas demais situações.

 O desconto não é cumulativo.

3. O pagamento também poderá ser feito em até três parcelas iguais, mensais e sucessivas.
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 1°. Passo: O usuário precisa entrar no Site da Sefa : www.sefa.pa.gov.br e acessar o Portal de Serviços 
e posteriormente em Antecipação de IPVA.
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Clique aqui para 
fazer a 

Antecipação de 
IPVA.
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2. Entrando com os Dados

O contribuinte deverá informar o Renavam e Placa do Veículo.
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3. Modalidade de Recolhimento

Escolha do tipo de Pagamento, caso seja selecionado a cota única o contribuinte poderá ter o desconto 
de 10% caso não possua infração de trânsito no ano anterior ao exercício fiscal vigente, de 15% caso 
este não possua infração nos dois anos anteriores e de 5% nos demais casos, como mostram as telas 
abaixo:

Antecipação de IPVA pelo Portal 1.2 – Manual 

5%
5%
5%



Antecipação de IPVA pelo Portal 1.2 – Manual

Antecipação de IPVA pelo Portal 1.2– Manual

10%

15%

10%10%



4. Impressão do DAE – Documento de Arrecadação Estadual

Escolhendo  o  tipo  de  Pagamento  o  sistema  mostrará,  se  parcelado  o  valor  de  cada  parcela,  caso 
contrário, o valor total com desconto e o contribuinte poderá imprimir o DAE  para o pagamento, como 
mostrado abaixo.
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